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Acórdão
Apelação Cível nº.  0004477-35.2013.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Aristávora Fernandes da Silva e Christine Elizabeth de Andrade
Montenegro Fernandes – Adv.: Andrei  de Meneses Targino (OAB-PB nº
16.883). 

Apelada: Vertical Engenharia e Incorporações LTDA. - Adv.: José Mário
Porto  Júnior  (OAB-PB  3.045)  e  Francisco  Luiz  Macedo  Porto  (OAB-PB
10.831). 

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  PRELIMINAR DE
DIALETICIDADE. A  SIMPLES REPRODUÇÃO
DA INICIAL E IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO
NÃO REPRESENTA OFENSA AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.
REJEIÇÃO – PRELIMINAR DE INOVAÇÃO
RECURSAL. INOCORRÊNCIA. EXPOSIÇÃO DE
FATOS QUE ENGLOBAM A CAUSA DE PEDIR E
PEDIDO DOS AUTORES. REJEIÇÃO. MÉRITO
–  ATRASO  NA  ENTREGA  DE  UNIDADE
HABITACIONAL.  PROVAS  APRESENTADAS
PELA  RÉ  QUE  COMPROVAM  SUCESSIVOS
PEDIDOS DE ORÇAMENTOS E REFORMAS NA
ESTRUTURA  DE  ACABAMENTO  DO  IMÓVEL.
EVIDÊNCIA  DE  ATRASO  POR  CULPA  DOS
PEDIDOS  DE  REFORMAS  DOS
AUTORES/APELANTES.  AUTORES  QUE  NÃO
CONSEGUEM  PROVAR  QUE  O  ATRASO  NA
ENTREGA DO IMÓVEL OCORREU POR CULPA
DA  CONSTRUTORA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.
DESPROVIMENTO DO APELO.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por unanimidade, em rejeitar as preliminares de
ausência  da  dialeticidade  e  inovação  recursal  e,  no  mérito,  por  igual
votação, negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Aristávora
Fernandes da Silva e Christine Elizabeth de Andrade Montenegro
Fernandes hostilizando sentença de (fls.153/153v), proveniente da 15ª
Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  proferida  nos  autos  da  Ação  de
Indenização por Danos Morais e Materiais proposta pelos apelantes contra
Vertical Engenharia e Incorporações LTDA., ora apelada. 

O Magistrado singular julgou improcedentes os pedidos,
entendendo que não houve abusividade no contrato ante a cláusula de
tolerância que previa a dilação do prazo da entrega da unidade imobiliária
pelo prazo de 180 dias.  

Insatisfeitos,  os  recorrentes  interpuseram a  presente
Apelação (fls.  155/162) alegando,  em síntese,  que a decisão deve ser
reformada, pois a ré/apelada incorreu em mora na entrega da unidade
habitacional,  por  16  meses,  após  o  prazo  de  tolerância  de  180  dias,
gerando-lhe danos materiais e morais, pugnando assim pela condenação
da empresa demandada, conforme exposto na exordial.  

A  apelada  apresentou  contrarrazões  fls.(180/201),
levantando preliminares de dialeticidade e inovação recursal e, no mérito,
pugna pelo desprovimento do apelo e manutenção da sentença. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  instada  a  se  pronunciar,
opinou pela rejeição das preliminares e, no mérito, deixa de pronunciar-se
em virtude da ausência de interesse que recomende a sua atuação (fls.
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208/2012).

É o relatório.

V O T O

I - Das Preliminares

I. 1  - Da Preliminar de  Dialeticidade

A Recorrida suscita que o recurso ofende o Princípio da
Dialeticidade pelo fato de que o recorrente teria reproduzido os termos da
inicial  e  impugnação  à  contestação,  sem  atacar  os  fundamentos  da
decisão. 

A tese do recorrido não tem como prosperar, tendo em
vista que, a jurisprudência dos tribunais pátrios e, em especial, do próprio
STJ, já se posicionou no sentido de que a simples repetição da inicial,
contestação ou impugnação não constitui por si só ofensa ao Princípio da
Dialeticidade. 

STJ:

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  1.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO
OCORRÊNCIA. 2. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS COMO VIOLADOS.
INCIDÊNCIA  DAS  SÚMULAS  282/STF  E  211/STJ.  3.
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  RECURSO  DE
APELAÇÃO.  REITERAÇÃO  DA  CONTESTAÇÃO  NAS
RAZÕES RECURSAIS. IMPUGNAÇÃO DA SENTENÇA
NO  CASO  CONCRETO.  VERIFICAÇÃO.  VIOLAÇÃO
AO  ART.  514,  II,  DO  CPC/1973.  NÃO
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 4. NECESSIDADE DE
ANÁLISE  DE  LEGISLAÇÃO LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA  280/STF.  5.  IMÓVEL  COM  DESTINAÇÃO
EXCLUSIVA  PARA  USO  RESIDENCIAL.  PRAZO
PRESCRICIONAL. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 6.
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DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL  PREJUDICADA.  7.
AGRAVO IMPROVIDO.
1.(…)  2.(…)  -  3.  Segundo  a  jurisprudência  desta
Corte  Superior,  a  mera  reprodução  da  petição
inicial ou da contestação nas razões de apelação
não  configura  violação  à  dialeticidade  recursal,
desatendendo ao disposto no art. 514, II, do CPC/1973,
quando  estas  bastarem  à  impugnação  da
sentença  apelada  (v.g.  AgRg  no  AREsp
832.883/RS,  Rel.  Ministro  Ricardo  Villas  Bôas
Cueva,  Terceira  Turma,  julgado  em 26/4/2016,
DJe 13/5/2016).
4. (...)
7. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt  no  AREsp  1029449/SP,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
22/08/2017, DJe 01/09/2017).

TJ/RS:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR  MORTE.  HABILITAÇÃO  DE  COMPANHEIRA.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO. PRELIMINAR
CONTRARRECURSAL: A mera reprodução da petição
inicial ou da contestação nas razões de apelação
não  configura  violação  à  dialeticidade  recursal,
consoante  entendimento  exarado  no  AgInt  no  AREsp
1029449  /  SP.  Preliminar  suscitada  desacolhida.
Inequívoca a união estável entre a parte autora e o ex-
servidor,  eis  que  consubstanciada  nos  pressupostos
elencados  no  art.  1.723,  do  CC.  Descabe  a
comprovação  de  dependência  econômica,  tendo  em
vista  o  princípio  constitucional  da  igualdade  entre
homens  e  mulheres,  bem  como  se  levando  em
consideração  que  a  dependência  econômica  é
presumida  perante  a  lei  previdenciária.  PRELIMINAR
CONTRARRECURSAL  DESACOLHIDA.  APELAÇÃO
DESPROVIDA.  UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº
70074931668,  Segunda  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior,
Julgado em 25/10/2017).

In casu, nota-se que o recorrente levanta argumentos
objetivos e claros que ensejam as razões de seu inconformismo. 
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Ante o exposto, REJEITO a PRELIMINAR.

I. 2  - Da Preliminar de Inovação Recursal

A recorrida se insurge indicando que o recorrente inova
em seus pedidos quando alega, somente neste momento processual, que
houve  demora  na  emissão  do  habite-se,  motivo  que  ensejou  o
inadimplemento contratual pela construtora/recorrida, criando assim um
novo termo final da entrega do imóvel.

Entendo que referido argumento não constitui inovação
recursal, pois houve a exposição de fatos que englobam a causa de pedir
e pedido dos autores para se aferir  o termo final da entrega do imóvel,
bem como cabe ao juiz buscar a verdade real  dos autos para aferir  a
causa no contexto geral.

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR. 

Mérito 

O  cerne  da  questão  visa  aferir  se  houve
inadimplemento contratual por parte da construtora por atraso na entrega
do imóvel comprado pelos Apelantes que ensejariam danos materiais e
morais. 

Analisando os argumentos dos Autores/Apelantes e a
Ré/Apelada  verifico  que  inicialmente  foi  ajustado  contratualmente  a
entrega  do  imóvel  comprado  pelos  Autores/Apelantes  para  (junho  de
2011), todavia, no contrato, há previsão da dilação do prazo por 180 dias
úteis, que posterga a entrega do imóvel para (março de 2012), conforme
cláusula nona (fl.79), todavia o imóvel foi entregue efetivamente no dia
16/10/2012, conforme termo de recebimento do imóvel (fl.96).

Nesse passo, observando a data da entrega do imóvel,
nos leva a crer, apressadamente, que o imóvel foi entregue fora do prazo
contratualmente  dilatado,  todavia,  ante  as  provas  apresentadas  pela
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Apelada, contata-se que isso se deu por culpa dos Autores/Apelante que
procederam  como  diversos  pedidos  de  reformas  nos  acabamentos  do
imóvel,  modificando  a  estrutura  inicialmente  avençada,  conforme
orçamentos (fls. 98/110). 

Ademais, verifica-se que o último serviço ocorreu em
16/11/2012,  ou  seja,  a  conclusão  ocorreu  após  a  efetiva  entrega  do
imóvel, o que comprova que por sucessivas vezes os autores contratavam
reformas no imóvel,  o  que demanda tempo que extrapola  o que fora
inicialmente avençado como prazo fatal para entrega.   

Desse  modo,  entendo  que  os  Autores/Apelante  não
conseguiram provar os fatos constitutivos de seu direito, quedando com o
dever legal do ônus da prova. 

Ante o exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES e, no
mérito, DESPROVEJO O RECURSO. 

 É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo  Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Marcus Vilar Souto Maior – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 23 de janeiro de 2018.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r 
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